
INDICAÇÃO Nº 
351
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para construção de uma creche no Distrito de Lobo, no município de ITATINGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que grande parte de nossos municípios estão passando por sérias dificuldades financeiras, em razão dos escassos recursos orçamentários,

Considerando que as administrações municipais são constantemente cobradas pela população para realizarem obras que são prioritárias,

Considerando que o município de Itatinga faz parte dessa triste realidade,

Considerando a importância que a construção de uma creche no Distrito de Lobo representa para o município de Itatinga,

Considerando que o Distrito de Lobo fica aproximadamente há 18 (dezoito) km de distância da sede do município, fazendo com que as famílias lá residentes fiquem sem o amparo necessário, no sentido de deixarem seus filhos sob cuidados especiais, para que possam trabalhar e consequentemente constituir renda,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que não tem medido esforços para proporcionar uma vida mais digna e mais humana a população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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